
 

 

 

 

Ilmo. Senhor Pregoeiro e Membros da Comissão de Licitações  
Do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande Do Norte - Reitoria 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ref: Pregão Eletrônico nº 13/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MARTIM BIANCO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°: 

04.438.775/0001-02, por intermédio de sua representante legal vem, respeitosamente, com referência ao 
instrumento convocatório relativo ao processo de licitação supra referenciado, apresentar o presente 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO pelos motivos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

 
  



 

 

 

 

1 – Da Tempestividade: 
 
 O edital da presente licitação está marcado para o dia 29 de dezembro de 2023, na redação do 

próprio edital, menciona que o prazo para apresentação de impugnação é de até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para a realização da disputa eletrônica.  

Considerando que a presente impugnação está sendo apresentada na segunda-feira, dia 26 de 
dezembro de 2023, tem-se que está dentro do 3º dia útil que antecede a celebração do certame e, portanto, 
totalmente tempestiva.  

Sendo assim, passa-se a apresentação das razões de mérito. 
 
 
2 – Da Exigência de Laudo de ensaio em nome do fabricante comprovando que a tinta utilizada 

é livre de metais pesados (Pb, Cd, Hg, Cr6+, PBB e PBDE): 
 
Em análise ao edital mencionado percebe-se a exigência de apresentação de “laudo de ensaio em 

nome do fabricante realizado por laboratório acreditado pelo INMETRO conforme previsto no artigo 
5º, inciso IV da instrução normativa 1 de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão comprovando que a tinta utilizada é livre de metais pesados (Pb, Cd, Hg, Cr6+, 
PBB e PBDE)”. Porém, a empresa entende que tal exigência resta por limitar a concorrência e participação 
de licitantes e está incorreta, pedindo, desde já, a sua exclusão.  

 
A Instrução Normativa 1 de 19 de janeiro de 2010 prevê no artigo 5º, inciso IV que que os bens 

não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS, 
não mencionando o insumo tinta ou qualquer outro. 

 
Vale ressaltar, que o texto do art. 5º dispõe rol de critérios que poderão ser exigidos dos 

licitantes para comprovar a sustentabilidade ambiental, in verbis: 
 

“Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes 
critérios de sustentabilidade ambiental: 

IV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 
cumpre com as exigências do edital.” 

 
A empresa fabricante já é detentora do Certificado do Rótulo Ambiental NBR 14020 e NBR 14024, 

que já cumpre as exigências básicas para aquisição da ISO 14001 e do Certificado do Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas. O referido laudo não se encontra no rol de documentos 
obrigatórios previstos em lei, e também não diz respeito ao produto, sendo mera liberalidade da 
administração pública, em uma conduta que restringe a participação de empresas.  
 



 

 

 

 

Notem, que a Instrução Normativa 01/2019 prevê a possibilidade de comprovação podendo a 
empresa comprovar através de certificação ou por qualquer outro meio de prova.  

 
Para fins de conhecimento, vale mencionar que todos os produtos fabricados pela a empresa 

possuem certificado de marca cedido pela ABNT, ou seja, atendendo à todas as normas técnicas, do objeto 
a ser licitado.  

 
Como já mencionado, o próprio Rótulo Ambiental e Processo de Preparação e Pintura em Superfícies 

Metálicas, já traz em seu roll diversos aspectos que podem colaborar para a  comprovação das exigências 
de sustentabilidade ambiental, requerendo ser afastada a exigência da apresentação de laudo de ensaio da 
tinta utilizada , eis que ultrapassam as necessidades básicas para aquisição do objeto e que também 
restringem a competição.  

 
Ademais a licitação foi publicada dia 14 de dezembro de 2023, ou seja, com 15 dias antes da abertura 

da etapa de lances. 15 dias é um prazo inexequível para as licitantes preparem as amostras e realizarem o 
envio das amostras ao laboratório. Também é importante mencionar o prazo para os laboratórios realizarem 
os ensaios e emitirem os laudos que comumente possui prazo de ensaios de até 60 dias para emissão de 
laudos. 
 

 
Solicitamos a substituição da exigência de apresentação do laudo por uma declaração do fabricante 

atestando que os bens a serem fornecidos não contem substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS. 

 
 
3 – Da Exigência de Laudo de Isolamento elétrico em nome do fabricante comprovando que o 

mobiliário atende a norma ANSI/TIA/EIA/596 garantindo 100% de isolamento eletromagnético. 
 
Tal exigência é inaplicável ao objeto licitado, uma vez que é uma norma internacional que auxilia nas 

especificações corretas a serem aplicadas em projetos de telecomunicações em edifícios comerciais para 
padronizar projetos de cabeamento estruturado, de forma a garantir maior segurança, durabilidade e 
facilidade em revisões e projetos futuros. 

 
Na descrição detalhada do Edital não consta que a licitante deverá fornecer o mobiliário com itens 

de elétrica e lógica apenas menciona a calha para receber esses itens : [...] Calha berço com formato de “J”, 
divisão para fios e recortes para receber instalação de tomadas elétricas e conectores de rede. [...].  

 
 

 
5 - Dos Requerimentos: 
 
Sendo assim e diante do quanto acima exposto REQUER, preliminarmente, o recebimento da 

presente impugnação, eis que tempestiva.  
 

a. REQUER, seja afastada a exigência de apresentação de laudo de ensaio em nome do 
fabricante realizado por laboratório acreditado pelo INMETRO conforme previsto no artigo 5º, 



 

 

 

 

inciso IV da instrução normativa 1 de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão comprovando que a tinta utilizada é livre de metais pesados (Pb, Cd, 
Hg, Cr6+, PBB e PBDE) 
 

b. REQUER, seja afastada a exigência de laudo de isolamento elétrico em nome do fabricante 
comprovando que o mobiliário atende a norma ANSI/TIA/EIA/596 garantindo 100% de 
isolamento eletromagnético. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 
 

Canoas 26 de dezembro de 2023. 
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